
                          

           

  

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 
Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - RS 

 
Ata de Julgamento da Habilitação e Propostas Tomada de Preços N° 12 /2017 

 
Ata de reunião realizada às 9:00 horas do dia 10/11/17, na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações, junto a Sede do Poder Executivo Municipal, onde estiveram presentes os 
senhores integrantes da Comissão, para julgamento da Tomada de Preços 12/2017, que tem como objeto: 
Execução, por Empresa especializada na área, com fornecimento de materiais e de mão de obra,  
para  Ampliação da Escola Muriam Pivezam de Lima (Refeitório, cozinha e área de serviço) e 
Manutenção/reparos  nas Escolas: Escola Municipal de Educação Infantil Nair Bernadete Meassi, 
Escola Municipal Itacyr Fontana e Escola Municipal Muriam Piovezam de Lima. Em conformidade 
com Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Projeto em anexo, sendo que realizaram cadastro 
prévio,  as seguintes empresas:  

 

NOME DA EMPRESA CNPJ 

TAUFER &  TAUFER CONSTRUÇÕES LTDA-ME 20.648.067/0001-44 

Construtora Qualitá LTDA - ME 18.329.921/0001-68 

BRAVO CONSTRUTORA, INCORPORADORA, 
AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS LTDA -  ME 

23.733.002/0001-95 

 
Inicialmente,  procedeu-se a leitura do teor dos envelopes de documentos para habilitação, com o 

esclarecimento e análise necessários, por ordem de entrada e rubricada toda a documentação onde 
concluiu-se que os seguintes fornecedores foram habilitados para abertura do envelope proposta:  

 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ 

TAUFER &  TAUFER CONSTRUÇÕES LTDA-ME 20.648.067/0001-44 

Construtora Qualitá LTDA - ME 18.329.921/0001-68 

BRAVO CONSTRUTORA, INCORPORADORA, 
AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS LTDA -  ME 

23.733.002/0001-95 

e , estando todos os representantes  legais das Empresas presentes em sessão, os mesmos 
abdicaram do prazo legal para interpor recursos quanto aos documentos de habilitação o que possibilitou o 
prosseguimento da sessão. 
 

Sendo assim,  foram apreciadas as propostas das empresas habilitadas para o fornecimento do 
item descrito na licitação. Após análise, a Comissão Julgadora homologou as propostas das seguintes 
empresas:  

FORNECEDOR LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
ITEM 

VL TOTAL 

BRAVO 
CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA, 
AGROPECUÁRIA E 
SERVIÇOS LTDA -  
ME 

1 1 Ampliação do Refeitório, cozinha e 
área de serviço na Escola Muriam 
Piovezam de Lima, com 
fornecimentos dos materiais e mão 
de obra.  

1 83.743,66 

BRAVO 
CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA, 
AGROPECUÁRIA E 
SERVIÇOS LTDA -  
ME 

1 2 Manutenção e Adequações nas 
Escolas: Escola Municipal  de 
Educação Infantil Nair Bernadete 
Meassi, Escola Municipal Itacyr 
Fontana e Escola Municipal Muriam 
Piovezam de Lima.  

1 13.450,00 

CONSTRUTORA 
QUALITÁ LTDA - ME 

1 1 Ampliação do Refeitório, cozinha e 
área de serviço na Escola Muriam 
Piovezam de Lima, com 
fornecimentos dos materiais e mão 
de obra.  

1 93.096,00 

CONSTRUTORA 
QUALITÁ LTDA - ME 

1 2 Manutenção e Adequações nas 
Escolas: Escola Municipal  de 

1 15.000,00 



2 

Educação Infantil Nair Bernadete 
Meassi, Escola Municipal Itacyr 
Fontana e Escola Municipal Muriam 
Piovezam de Lima.  

TAUFER &  TAUFER 
CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME 

1 1 Ampliação do Refeitório, cozinha e 
área de serviço na Escola Muriam 
Piovezam de Lima, com 
fornecimentos dos materiais e mão 
de obra.  

1 72.940,22 

TAUFER &  TAUFER 
CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME 

1 2 Manutenção e Adequações nas 
Escolas: Escola Municipal  de 
Educação Infantil Nair Bernadete 
Meassi, Escola Municipal Itacyr 
Fontana e Escola Municipal Muriam 
Piovezam de Lima.  

1 31.260,00 

 
 

 
Logo após julgadas as propostas elaborou-se o mapa de apuração de resultados, mencionando os 

vencedores com os artigos correspondentes. 
 

 
 Nada mais havendo a tratar, foi determinada encerrada a reunião de julgamento, e elaborada a 

presente ata, juntamente com o mapa de apuração de resultados, que após lida e achada conforme foi 
assinada pelos presentes: 

 

MEMBRO DA COMISSÃO FUNÇÃO 

Elis Vanesa Vanin SECRETÁRIO 

Ademir Menão PRESIDENTE 

Ilse Panisson Brandão MEMBRO 

  
 
Machadinho, RS, 10/11/2017.  
 
Assinatura da Comissão:  
 

 
 

 

 


